
                       ESTADO DE SANTA CATARINA
                       PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELINA

LEI Nº 920/2004    

ABRE CRÉDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

AILTON LAUDELINO, Prefeito Municipal de Angelina, faz saber a todos os
habitantes do Município que a Câmara dos Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte
Lei:

Art.  1°:  Fica  o  Chefe  do  Poder  Executivo  autorizado  a  Abrir  Crédito  Adicional
Suplementar,  no  valor  de  R$  50.000,00  (cinquenta  mil  reais)  conforme
especificação abaixo:

04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
0401-1236141.002 – Aquisição de Veículos 
4.4.90.52.00.00.0080  - Equipamentos e Material Permanente R$ 50.000,00

Parágrafo  único:  Os  recursos  previstos  no  caput  deste  artigo  serão  provenientes de
Convênio  firmado  com  o  Ministério  da  Educação  através  do  Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação.

Art. 2º: Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°: Ficam Revogadas as disposições em contrário.

Angelina, 27 de fevereiro de 2004.

AILTON LAUDELINO ANDRADE
Prefeito Municipal


